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PARECER Nº 1152/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0238/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Francisco Chagas, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de sacolas de plásticas e serviços 
de acondicionamento de mercadorias em supermercados, hipermercados, 
atacadistas estabelecimentos varejistas congêneres do Município de São Paulo.  
A nosso ver, o projeto merece prosperar.  
No que tange ao aspecto jurídico, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).  
Por outro lado, a propositura cuida de matéria referente a consumo, sobre o qual 
compete o Município legislar concorrentemente com a União, Estados e Distrito 
Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, dentro 
dos limites do predominante interesse local (art. 24, inciso V c.c art. 30, incisos I e 
II, da Constituição da República).  
Vale destacar que, em nosso entender, o presente projeto não extrapolou o 
interesse peculiar do Município, pois, segundo o entendimento mais recente do 
Supremo Tribunal Federal, não invadem a competência federal as normas editadas 
pelo Município que protejam mais eficazmente o direito do consumidor, matéria 
esta inserida na competência legislativa de todos os entes federativos, conforme 
ilustram os segmentos abaixo:  
“Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI nº 2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor que versa em seu art. 
55, § 1º sobre a possibilidade do Município em legislar sobre matéria de consumo 
quando adotar medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em 
tela que versa principalmente sobre direito à finalização de suas compras com 
qualidade. Observe-se (grifos nossos):  
"Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à 
produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias."  
Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 



serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do 
Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: 
Forense Universitária, 1998. p.468).  
Cumpre observar que a propositura visa amparar os consumidores que, diante da 
proibição da utilização de sacolas plásticas viram-se compelidos a adquirir sacolas 
retornáveis para carregar suas compras, já que os supermercados e hipermercados 
não as fornecem gratuitamente.  
Vê-se que o ônus do banimento das sacolas plásticas recaiu apenas sobre a parte 
mais vulnerável da relação de consumo (art. 4º do Código de Defesa do 
Consumidor): os consumidores.  
Nada obsta, portanto, que a Câmara Municipal legisle sobre a disponibilização de 
sacolas no Município de São Paulo, no exercício da proteção do consumidor.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante todo o exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/08/2012.  
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